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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASITEIRO

CMA.17E BDA INF SL

549 BATALHÃO DE TNFANTARIA DE SELVA

"BATALHÃO CACIQUE AJURICABtr'

(Processo Ad mi n istrativ o n' 64 122'0003 17 I 2024 -28\

CONTFÁTO ADMINISTRATIVO NO O1I2O24' QUE FAZEM

ENTRE SIA UNÁ;, ,O* INTERMÉDIO DO íO BATALHÃO

DE INFANTARIA DE SELVA E T'H'S BEZERRA- EIRELI'

o54oBATALHÂoDE|NFANTAR|ADESELVA,comsedenaBR3í9,Km09,Zona
Rural, na cidade de Humaitá-lrç, inscriái;i ;" .NPJ sob o no 09'535'729/0001-37', neste ato

representado(a) por,,",o o" seção o" nquirlàá, úcitação e corúratos (sALc)' doravante denominado

..NTRATANTE, e ,;x"s aáenRA - ÉrnÊrr, inscrito(a) ,oiiplmr sob o no og'06a'xa0001-85'

sediado(a)na Rua s.nio Ãton" o,231,sai'c"i"roo, Manaus-Alvr, doravante designado ..NTRATAD.'

neste ato representado(a) porTHtAGO ne*nrãúE SOARES eEiLnRA -sócio maioritário' conforme atos

constffutiyos a, 
"*prà!r,'tendo 

em vista"o qrã 
"on"" 

no. Processo no 64122'00031712024-28 e em

observância às disposições da rei n":+ rir.-.r" r" ,,e at'r,,.c,e iozr, e demais-regisração apricavel'

resolvem cerebrar " 
p*rã"," rermo o" conlããEãrr* t" do 7"gao Etrtrônico n'9000s/2024' mediante

"l"tau"rt", 
e condiçóes a seguir enunciadas'

r. cúusuul PRIMEIRA - oBJETO (art' 92' t e ll)

l.l.oobjetodopresenteinstrumentoeacoltgta.qllde.serviçoscomunsdelocaçãodecabines
sanitárias(banheirosquímicos),nascondiçôesestabelecidasnoTermodeReferência.

v 1.2. Obieto da contratação:

P á g i n a 1 | 11

câmara Nacioner de Moderos de Licrtrações e con*os dá comunoria-GeÍal da uniáo

Atualizacáo: mâio,2023
romodàcontratomodeloparáPregãoHerônico-SewiçossernmáodêobraemregimedededicaÉoexclusiva.Lein.o14.133,de2021
;J;rãã;i;sdtaria dã Gestáo e lnoYafo' 

--=-
íi.i't'riãã,r'ril pela s€cÍetaÍia de Gestáo o lnovaçao

VALOR
TOTAL

VALOR
UN|TÁRIO

OUANTIDADEUNIDADE
DE

MEDIDA

CATSERESPECIFIcAçÃoITEM

307.944,00329,00936Diária17612LOCAÇÂo GUARITAJ

CABINE SANITARTA

Locação de banheiro

químico individual'

feminino e\ou masculino'

portátil, com montagem'

diária e

t
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desmontagem, contendo

uma caixa de dejeto com

assento, porta objetos e

suporte para papel

higiênico, com papel

higiênico, produzido em

polietileno ou material

similar de lata densidade,

medindo

aproximadamente 2,30

metros de altura x 1,10

metros de largura e 1,20

metros de comprimento;

peso aproximado de 75

kg e capacidade

aproximada de 227 litros.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLÀ SEGUNDA - vlGÊNCn E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato ou

instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automatiamente pronogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do contratado, pretuisÍas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. Vll e
xvil)
3.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos ê

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constiam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

GLÁUSU LA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não sera admitida a subcontratação do obieto contratual-

cúusuLA QUINTA- PREçO (art.92. V)

5.1. O valor total da contntação é de R$307.944,00(trezentos e sete mil, novecentos e quarenta e

quatrc reais)

Página2111
Câmara Nacional de Modelos de Licitaçóes e Confatos da CoÍtsultoria€eld da Uniáo
AlualizâÉo: naiú20r23
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S.?. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indirelâs demrrentes da

execução do objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistas, previdenciários, Íiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçáo.

5.3. O valor acima é meramênte estimalivo, de forma que os pagâmentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitalivos efetivamente fomecidos.

cLÁusuLA sExTA - PAGAÍ||ENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado ê demais condições a elê rêferentes êncontram-se dêfinidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉnMA - REAJUSTE (aÉ.92.v)

l.j. Os preços inicialmente conlratados são Íixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano contrado da data

do orçamento estimado, em 10n5/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contÍatado, os preços iniciais

serão reaiustados, mediante a aplicaÉo, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conduÍdas aÉs a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano seÉ contado a partir dos

efeitos fnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença correspondentê

táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aÍerições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste seÉ(ão), obrigatoriamente, o(s)

d6Ínitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reaiuste será realizado poÍ apostilamento.

cLÂusuLA olrAvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e Xlu

8.1. São obrigações do Contratante:

A.2. Exígir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anêxos;

8.3. Receber o ob.ieto no prazo e condições estabêlecidas no Termo de ReÍerência;

g.4. Notificaí o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconefoes veriÍicadas no obieto

fornecido, paÍa que seia por ele substituído, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relagão à parcela incontroversa da execuÉo

do obieto, para eÍeito de liquidaÉo e pagamênto, quando houver conüovérsia sobre a execugão do obieto,

quanto à dimensáo, qualidadê e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133' de 2021 ;
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S.T.Efetuaropagamentoaocontra!âdodovalorconespond€nteàexecuçãodoobielo,noprazo.Íorma
e condi@es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

B.B. Apl icar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

União Para adoção das medidas

8.9. CientiÍicar o órgáo de representaÉo iudicial da Advocacia-Geral da

cabÍveis quando do descumPrim ento de obrig ações Pelo Contratado;

8.10. ExPl icitamênte emitir decisão sobÍe todas as solicitações e reclamaçóês relacionadas à execuÉo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse Para a boa execução do aiuste

8.10.1 A AdministraÉo tetá o PÍazo de tinta dias,a @ntar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogâÉo motivada , por igual Período

8.11. ResP onder evenluais pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de trinta de dias'

8. 12. Comunicar o Contratado na hipÓtese de posterior alteraÉo do proieto pelo Contratânte' no caso Clg

4

8.13. A Administração não respondeÉ poÍ quaisquer compromissos

üã'.., ,"J" o,e vinculados à execução do contrato'. bem como por q

;r;;;;; i" ato do Contratado' de seus emprcgados' prepostos ou

assumidos Pelo Contratado c'm

ualquer dano causado a terceiros

subordinâdos.

cúuSULANoNA.oBRIGAçÔESDocoNTRATADo(art.92.XlV.XvleXVll)

9.1. O Contratâdo deve cumprir t*"" '" 
obrigaçÓes constantes deste Contrato e de seus anexos'

assumindo como exclusivame*"'*'"1"1"""t " 
ã" o"tp"t"" deconentes da boa e peíeita execução do

ãiltl"i""*r"oo, ainda, as obrigaçõ€s a sesuir dispostas:

g.2. Manter preposto acêito pela AdminisÚaÉo no local do serviço para representáJo na execuÉo do

Illt""o,"o,""*o ou a manutenÉo do preposto da e,nP'":!-o1"o t"r recusada pelo óÍgão ou'entidade'

desde que devidamente lustincaolJeiã'ioo " "'p'"o 
oesignar outro para o exercício dá âtividade'

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo- fiscal do conÚato ou autoridade superior (êÍ!'

ii. t'l 
"'r-à"i"t 

a"do esclareciment'o ãu inÍormação por eles solicitadosi

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumPrimento das cláusulas deste contrato' com

habititaçao e conhecimento ,d;;;", ;;;;cendo os materiais, equipamentos, feÍÍamentas e utensílios

demandados' cuia quanüdade' ;llíl]i;;;;;ro'J" J"'"eo atenoer às recomendações de boa técnica e

a legislaçáo de regência;

9.6. Reparar, conigir, remover' reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em Pârte, no

prazo Íixado Pelo Rscal do contrato, os servlços nos quais se veriÍicarem vícios' defeitos ou incorreçóes

rêsultantes da execu çáo ou dos materiais emPregados;

9.7. ResPonsabilizar-se Pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o

), bem como Por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual Pelo Contratante, que Ícará autorizado a descontar dos Pagamentos devidos ou da

gaÍantia, caso exigida no edital. o valor conespond ente aos danos soÍridos;

9.8. Náo contÍatar' durante a vigência do contÍato' côniuge' comPan heiro ou Parente em linha reta'

colateral ou Por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do Íiscal ou gestor do contrato'

nos termos do

P á g in a 41 1'1

CârBra Nsdofial d€ Moddc dt Udteçõê! e ConntE ó' CoGu[ryta€€tel ô thÍào

ffiffi#il *" ** "*q""t - s€Mço6 s€tÍ rÉo ds ob'a stn 
'sstÍno 

de d€dcaçáo €xdudva - Lel nJ 1'( 1 33' d€ 2021

mmx,m:*'m&ffi"5k".."
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9.9. Quando náo for possível â veriÍcâção da regularidade no Sistema de Cadâslro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo do contrato, ate o dia trinta do

mês seguinte ao da prestaÉo dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) ceíidão coniuntr relativa aos tributos Íederais e à Díúda Ativa da Uniáo; 3) certidões

que comprovem a regularidade peranle a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvenÉo, Dissídio

Colêtivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

gárantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relâtivos à

execu@o do empreêndimento.

9.13. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executeda dê

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. promover a guarda, mânutenÉo e vigilância de materiais, Íenamentas, e tudo o que Íor necesúrio

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

g.15. Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públims, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos mélodos executivos que íuiam às especiÍica@es do memorial descÍitivo ou instrumento congênere.

g.17. Náo permitir a utilização de quâlquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. ManteÍ durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigagões assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumpdr, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou qarc aprcndiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aít. 1 í 6. oaragrafo único);

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contralo:

g.ZZ. Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamênto dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do

obieto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. d. da Lei no

14.133. de 2021

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íedeíal, estadual ou municipal, as normas

de sêguranga do Contratante:

Página 5111
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g-24. Realizar os sêryíços de manulenção e assisréncra técnicâ no(s) local indicàdo no Termo de

Refetência.

9.24-1- O técnico dêverá se deslocar ao tocal da repaftição, sa/vo se o contratado tiver unidade de

prestação de seviços em distância de até tezentos quilômetros do local demandado.

9.25. Ceder ao Contntante Íodos os drTBrtos patimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser

liwemente utílizado e/ou alterado em outns ocasiões, sem necessidade de nova autoização do Contratado.

Página 6lí1
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í0. CúUSULA DÉCIMA. OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

10.í. 4s parÍes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a lodos os

dados pessoais a que tenham acesso ern razão do ceiame ou do cont.a,to administrativo que

êventualtiêntê venha à ser fitÍnâdo, a pánfi dã áprcsentàiÉo da proposta no pbêedíménlo de inntlalação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os d€dos oôÍldos somente podetáo ser uülizados para as finalidades que justifrcaram seú, acesso s

de acordo com a boa-té e com os pinclpios do art. tr da LGPD.

í0.3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obüdos fora das l,lpóÍêses permitidas em

Lei.

10.4. A Administraçáo deverá ser informada no pnzo de 5 (cinco) dias uteis soôre Íodos os contratos de

subopençâo frmados ou que venham a ser celebndos peb Contntado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do a/.. 15 da LGPD. é dever do contnlado eliminá'

los, com exceção das h,póteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em gue houver necessidade de

guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obdgações legais ou contratuais e

somente enquanto náo prescrifas e§sas oÔngações.

í0.6. É dever do contratado oientar e treinar seus empregados soôre os deveres, requisitos e

respon sabilidades decorrentes da LGPD.

10,7. O Contratado deverá exigir de suboryradorcs e suôoonÍraÍados o wmpimonto do§ d€vorês da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanth sua observáncia.

10.8. O Contratante poderá realizar diligéncia pan afeir o cumpimento dessa cláusula, devendo o

Contntado atender prontamente eventuais pedidos de ampmvação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prczo fixado pelo Contratante, proÍogável justificadamente,

qudlsquér infofinàÇÕês âÕêrcá dos dádôs pêssoâls pàrâ cümp mento da LGPD, lncluslvê quantô ê êvêntuâl

descafte realizado.

10.10. Bancos de dados fotmados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoars, deyem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (L|GPD,Ot&), @m cada acesso, data, horáio e registro da

finalildde, para eteito de responsabilizdção, em caso de eventuais om,ssões, desvios ou aÔusos.

10.10.1 . Os refenUos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a tim de

ganntir a reutilizagáo dêsses dados pela Administração nas hipÓteses prcvistas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nx procedimentos pert nenles ao tratamento de dados

pessoaic quando indicado pela autoddadê campetente, am especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou reamendações, oditadas na loma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoidade nacional.

/
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cúusulA DÉcrMA PRIMETRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll)

Não haverá exigência da garantia da contrataÉo dos artigos 96 ê seguintes da Lei n0 14.'133, de

,t2. cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (8rt.92. XV)

12.1. Comete infração administrativa, nostermos da Lei no 14.133. de 202'1, o contratado que:

a) der causa à inexecuÉo parcial do contÍato;

b) der causa à inexeoJção parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexeGJção total do contrato;

ensejar o retârdamento da execuÉo ou da entrega do obieto da contrataçáo §em moüvo.iustiÍicado;

apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraÉo Íalsa durante a execução do contrato;

praticar ato frâudulento na execuçáo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

pÍâticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1" de agGto de 2013.

Serão aplicadas ao contralado que inconer nas infrações acima descÍitas as seguintes sanções:

i) Advertância, quando o contratado der causa à inêxecuçáo parcial do contrato, sêmpre que não se

justiticar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de llcltaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b', "c" e

'd' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', '1., "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', "c" e "d', que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia dê atraso injustiÍicãdo sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infraÉes descritas nas alíneas "e" a "h' do subitêm 12.1, de 0,5%

a '15% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrâto prevista na alínea "c" do subitem 12.1,

de 15o/o a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infiaçáo d€scrita na alÍnea "b' do subitem 12.1, a multa será de 5o/o a 20o/o do valor do

Contrato.

(5) Para infrações descritas na alÍnea "d'do subitem 12.1, a mufta sera de 1% a 5.% do valor

do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alíneã "a" do subitem 12.1, a multa será de 5ô/o a 20.o/o do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral do dano causado ao Conúatante (art. 156. §9o. da Lei n" 14.133. de 2021)

P á g i n a 7 | 1í
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12.4 Todas as sanções previsias neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulâlivamente @m a multa

1?.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de suâ intimaÉo (ârt. 157. da Lêi n" 14.133' de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÓes cabíveis Íorem supeÍiores ao valor do Pagamento

eve ntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da Perda desse valor, a diÍerença será

4
descontada da garantia Prestada ou será cobrada iudicialmente

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial' a multa Poderá ser Íemlhida

administrativamente no prazo máxi mo de W (WXX) dias' a contar da data do recebimento da comunicaÉo

enviada pela auloridade competente'

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em

ampla defesa ao Contratado' observando-se o pro

i"''nl t+.teg. o" zozt, para as penalidades de

inidoneidade para licitar ou contratar'

processo administrativo que assegure o contraditório^e a

Loii"r," previsto no caput e parágrafos do art 158 da

irp"àii"i*, de licitar e contrataÍ e dê declaraçáo de

12.8. Na aplicaÉo das san@es seráo considerados '1

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

tri as oeculiaridades do caso concreto:

"í ,t circunstâncias agravantes ou atenuantes:

ã', ã" o"no" qr" dela provierem paÍa o contratantei , . r - -jr^.ró ranrnrne noÍrnes e orienk -

e! a implantação ou o aperteiçoãiento de programa de integridade' mnforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle

1?.9. Os atos Previstos como inÍra@es administrativas na Lei no 14.133. de 2021 , ou em outras leis de

licitaçôes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tiPificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão aPurados e julgados conúuntamente nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade comPetente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

12.10. A Personalidade jurídica do Contratado Poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso

do direito Para facilitar, encobrir ou dissimular a Prática dos atos ilícitos Previstos neste Contrato ou Para

provocar confusâo Patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍei tos das sançôes aplicadas à Pessoa .iurídica

serão estendidos aos seus administradores e sÓcios com Podêres de adminisúaÉo, à Pessoa iurídica

sucessora ou à emPresa do mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, de Íato ou de direito' com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio, a amPla deÍesa e a obrigatoriedâde de análise

12.11. O Contratante deverá, no Prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis' co

sançao, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes Po

publicidade no Cadastro Nacional de EmPresas lnidôneas e SusPensas (Ce

Empresas Punidas (CneP), instituídos no âmb ito do PodeÍ Executivo Federal'

2021\

12.12. As san@es de impedimento de licitâÍ e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14 133/21 '

12.13. Os déb itos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações' nâo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados , total ou Parcialmente, com os

créditos devidos Pelo referido órgão deconentes deste mesmo @ntrato ou dê outros contratos

administÍativos que o contratado Possua com o mesmo órgão ora @ntratante, na forma da lnstrucão

ntado da data de aPlicaçáo da

r ela aplicadas, Para Íins de

is) e no Cadastro Nacional de

(Art. 161. da Lei n" 14'l33 de

P ágina 8111
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cúusuLA DÉClmA TERCEIRA - DA EXrNçÃo COilTRAÍUAL (art. 92. XIX)

13.1. O contrato será eíinto quando cumpidas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2,sêasobí,blaçõ8snáoforemcumpridasnopr.'zoestipulado,avigénciaficarápronogadaatéa
anclusão do objeto, c/lso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do canograma

ftxado para o contrato"

13.3. Auando a não conclusáo do contrato refeida no ítem anteior decoÍor de culpa do contntado:

a) frcará ele con§ilutdo em mora, sendo.lhe apllcàveis as respeciivas sançôes administraüyas; e

b) poderá a Administrcção optar pela ertinçâo do contrato e, nêsse ca§o, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual

13.4. O contrato podeÉ ser extinto antes de dmpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoârligo137daLein"l4'133/21'bemcomoamigavelmente'
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipót$e, aplicam-se também os artioos'138 e 139 da mesma Lei'

13.4.2.AalteraçãosocialouamodiÍicaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoense,ará
a extinÉo se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato'

13.4.2.1.SeaoperaÉoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada'deveÉserÍormalizado
termo aditivo para alteração subietiva'

13.5. O termo de eíinÉo, sempre que possível, será precedido:

.13.5.1.1.BâlânçÕüo§êvêntosconrãUâl§lácumpridÕ§oupãrdelmêntêcumpdo§i

13.5.1 .2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3. lndenizaÉes e multâs.

í3.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-

financeiro, hiÉtese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. capuÍ da

Lei n." 14.133. de 2021).

1g.7, o contrato poderá ser extinto caso se const]ate que o contratado mantém vínculo de natureze

técnica, comercial, econômica, Íinanceire, trabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhedo fun9áo na licitãção ou alue na liscalizsÉo ou na gestÍlo

do contralo, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parênte em linha reta, oolatêral ou por afinidade,

até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14''133' de 2021\'

cúusuLA DÉCltlA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMEilTÂRn (art' 92' Vlll)

14.1. As despesas deconentes da presênte contralação corÍerão à conta de Íecursos especíÍicos

consignadosnoorçamentoGeraldaUniãodesleexercício,nadokçãoabaixodiscriminada:

GestÍlo/Unidade: 00001/160005

Fonte de Recursos: 3000000000

Proqrama dê Trabalho: 247538

Elemento de DesPesa: 339039

Plano lnterno: Al DTDEFOUTR

Nota de Empenho:

t.

[.

l.

tv.

vt.
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14.2. A dotação relaliva aos exercícios Íinanceiros suDsequenles será indicdda após aprovação da Lei

Orçamentáia respectiva e liberação dos céditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

cúusulA DÉcrMA aulNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conüdas na Lei no

14.133. de2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesâ do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÓES
.t6.1. Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ê seguintês da Lei no

14.133. de 2021 .

j6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se Ízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

i6.3. As alteÍaÉes conúatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de iustiÍicada necessidade de

antecipaçáo de seus êfeitos, hipótese em que a ÍormalizaÉo do aditivo deverá ocorer no prazo máximo dê

1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem sêr realizados por simples aPostila,

dispensada a celebraÇão de termo adfivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÂO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contrataçõas
públicas (pNCP), na forma prevista no art. 94 dâ Lei 14.í33. de 2021, bem como no respeclivo sítio oÍicial

na lntemet, em atenção ao aÍt. 91, caput, da Lei n.'14.133, de 2021, e ao art. 80. §2'. da Lei n. 12.527. de

2011, dc art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 20'12.

cLÁusuLA DÉClilA OITAVA- FORO (art. 92. §1o)

1A.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Manaus - AM para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo,

coníorme ar1. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Humaitá-AM, 21 de maio de 2024.

RoNAY âilffi,::;á'^Iil:
SOUZA souzA

DINIZ:0786032871

DINIZ:078 z

60328712 ?,**:;1,3;"
RONAY SOUZA DINIZ - Ten Cel

Ordênador de Despesas do 54" BIS

Representante legal do CONTRATANTE
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THIAGO HENRIQUE ffi'ftâ"rt"-H[,1t;3'1"-'Jt.'
SOARES BEZERRA:e87'141 3522

áÉZÉnnn'SAZaa 1.3,5220 óidos: zoz+ os zt oe:2e:s7 -04'00'

THIAGO HENRIOUE SOARES BEZERRA

cPF 957 '441'3s2-20

Representante legal do CONTRATADO

IESTEMUNHÁS:

1-

2-
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